
Decretos
DECRETO Nº 52.863, 
DE 3 DE ABRIL DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 112 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 4° do artigo 34 do Anexo II do Regulamento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“§ 4° - Este benefício vigorará até 30 de junho de
2008.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1° de abril de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2008.

OFÍCIO GS Nº 139-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que altera o § 4° do artigo
34 do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000,
para prorrogar até 30 de junho de 2008 a redução de
base de cálculo do imposto incidente na saída interna
de perfumes, cosméticos e produtos de higiene pes-
soal, realizada por estabelecimento fabricante ou ata-
cadista, de forma que a carga tributária corresponda
ao percentual de 12% (doze por cento).

A medida proposta tem fundamento no artigo 112
da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e visa resguar-
dar a competitividade da economia paulista diante de
políticas tributárias implementadas por outros Estados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

DECRETO Nº 52.869, 
DE 4 DE ABRIL DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante comodato, da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU, o imóvel que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante comodato, da Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU, um imóvel de sua propriedade, sem
benfeitorias, identificado como área institucional nº 9,
da Quadra 97, localizado na Avenida 4, Conjunto Habi-
tacional Guaianazes “A”, nesta Capital, medindo
9.262,46m2 (nove mil, duzentos e sessenta e dois

metros quadrados e quarenta e seis decímetros qua-
drados), com as características e confrontações cons-
tantes do Processo SE-1674/2007.

Parágrafo único - A área referida no “caput” deste
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação para ins-
talação de uma unidade escolar.

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata
este decreto, será efetivada por meio de termo a ser
lavrado pela unidade competente da Procuradoria
Geral do Estado, dele devendo constar as cláusulas,
termos e condições que assegurem a efetiva utilização
do imóvel para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de abril de 2008.

DECRETO Nº 52.870, 
DE 4 DE ABRIL DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante comodato, da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU, o imóvel que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante comodato, da Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU, um imóvel de sua propriedade, sem ben-
feitorias, identificado como parte de área institucional,
localizado entre as Ruas M.I. Gonçalves, Rua 1 e Rua 11,
Conjunto Habitacional Anhembi “E”, Município de
Anhembi, medindo 5.562,00m2 (cinco mil, quinhentos e
sessenta e dois metros quadrados), com as características
e confrontações constantes do Processo SE-1628/2007.

Parágrafo único - A área referida no “caput” deste
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação para ins-
talação de uma unidade escolar.

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata
este decreto, será efetivada por meio de termo a ser
lavrado pela unidade competente da Procuradoria
Geral do Estado, dele devendo constar as cláusulas,
termos e condições que assegurem a efetiva utilização
do imóvel para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de abril de 2008.

DECRETO Nº 52.871, 
DE 4 DE ABRIL DE 2008

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa
com Deficiência

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 6º do Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
que estabelece normas para a estruturação dos Siste-
mas de Administração Financeira e Orçamentária do
Estado, à vista do disposto na Lei Complementar nº
1.038, de 6 de março de 2008, e no Decreto nº 52.841,
de 27 de março de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Constitui Unidade Orçamentária da

Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência, a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa
com Deficiência.

Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da
Unidade Orçamentária Secretaria de Estado dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de abril de 2008.

DECRETO Nº 52.872, 
DE 4 DE ABRIL DE 2008

Autoriza a Secretaria Estadual de Assis-
tência e Desenvolvimento Social a repre-
sentar o Estado de São Paulo na celebração
de convênios com Municípios paulistas e
entidades sociais, visando à transferência
de recursos financeiros para realização de
obras em prédios próprios, aquisição de
equipamentos e materiais de natureza per-
manente, de interesse na área social

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria Estadual de Assistência

e Desenvolvimento Social autorizada a representar o
Estado na celebração de convênios com Municípios
paulistas e entidades sociais, que venham a constar de
relações aprovadas por despacho governamental,
publicadas no Diário Oficial do Estado, tendo como
objeto a transferência de recursos financeiros para rea-
lização de obras em prédios próprios, aquisição de
equipamentos e materiais de natureza permanente, de
interesse na área social.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a
cada convênio deverá incluir parecer da Consultoria
Jurídica que serve à Secretaria Estadual de Assistência
e Desenvolvimento Social e observar, no que couber, o
disposto no Decreto nº 52.479, de 14 de dezembro de
2007, e no artigo 5º do Decreto nº 40.722, de 20 de
março de 1996, cabendo ainda, após a assinatura do
instrumento, a adoção do procedimento a que alude o
artigo 11 do último dos referidos decretos.

Artigo 3º - Os convênios de que trata o artigo 1º
deverão obedecer às minutas-padrão constantes dos
Anexos I e II deste decreto, conforme o caso, podendo
o Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social
promover as adaptações que venham a se tornar
necessárias em razão das peculiaridades de cada partí-
cipe, vedada a alteração de objeto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial os Decretos nº 41.930, de 8 de
julho de 1997, nº 46.437, de 27 de dezembro de 2001,
nº 46.804, de 6 de junho de 2002, e nº 50.729, de 13
de abril de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de abril de 2008.

ANEXO I
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 52.872, de 4 de abril de 2008

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA             E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
E             , OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS FINANCEIROS, DESTINADOS
À EXECUÇÃO DA OBRA QUE ESPECIFICA

Aos     dias do mês de        de        , o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social, neste ato repre-
sentada pelo Titular da Pasta,           , nos termos da
autorização constante do Decreto nº               , de      
de          de      , e do despacho publicado no DOE de      
de      de 200   , doravante designado ESTADO, e         ,
com sede na                   , inscrito(a) no CNPJ/MF sob
nº          , neste ato representado(a) por                 ,
R.G.         , CPF nº             , doravante designado(a)
apenas CONVENIADO(A), com base nos dispositivos
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente
convênio, que se regerá pela Lei federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,
pela Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de
1989, e em conformidade com as cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem como objeto a transfe-

rência de recursos financeiros para execução da obra
de                   , de acordo com o correspondente plano
de trabalho, que integra o presente instrumento como
Anexo I.

§ 1º - O Secretário de Assistência e Desenvolvimen-
to Social, amparado em manifestação fundamentada
do setor técnico da Pasta, poderá autorizar modifica-
ções incidentes sobre o plano de trabalho de que trata
o “caput”, para sua melhor adequação técnica ou
financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor.

§ 2º - A gestão da obra a ser executada com recur-
sos repassados por intermédio do presente convênio,
no que diz respeito à sua operacionalização, manuten-
ção e conservação, será de inteira responsabilidade
do(a) CONVENIADO(A).

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução e Fiscalização do Convênio
O controle e a fiscalização da execução do presen-

te ajuste incumbirão, pelo ESTADO, ao Diretor da Dire-
toria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social
de                    , e pelo(a) CONVENIADO(A) ao seu
representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do presente convênio, o ESTADO

e o(a) CONVENIADO(A) terão as seguintes obrigações:
I - compete ao ESTADO:
a) analisar e aprovar as prestações de contas dos

recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da
obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do pre-
sente convênio, de responsabilidade técnica do(a)
CONVENIADO(A);

c) repassar recursos financeiros ao(à) CONVENIA-
DO(A), de acordo com as cláusulas quarta e quinta do
presente convênio;

II - compete ao(à) CONVENIADO(A):
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua

exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláu-
sula primeira deste convênio, com início no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados desde a data do
recebimento dos recursos, em conformidade com o
plano de trabalho (Anexo I) e com observância da
legislação pertinente, bem como dos melhores padrões
de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de
17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para
pessoas com deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do
ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no pre-
sente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documenta-
ção referente à aplicação dos recursos financeiros, per-
mitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da
obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos finan-
ceiros recebidos, conforme Manual de Orientação for-
necido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros pró-
prios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o
custo total da execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes
da execução do objeto do presente convênio, assim
como pela guarda da obra até a sua conclusão e por
eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros,
isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação da obra
de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

§ 1º - A prestação de contas a que se refere a alí-
nea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada
pelo(a) CONVENIADO(A) ao ESTADO, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados do encerramento da obra
detalhada no cronograma físico-financeiro, e será
encartada aos autos do processo correspondente para
exame por parte de seu órgão competente.

§ 2º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do presente convênio, não tendo ocorrido a
utilização total dos recursos financeiros recebidos do
ESTADO, fica o(a) CONVENIADO(A) obrigado(a) a resti-
tuir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias conta-
dos da data do evento, sob pena de imediata instaura-
ção da tomada de contas especial do responsável, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras,
acrescidos da remuneração da caderneta de poupança,
computada desde a data do repasse e até a data da
efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo
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